
 

CONSULADO-GERAL DO BRASIL EM NOVA YORK 

Processo Seletivo nº 01/2024 

Professor de Português 

 

Edital nº 01/2024 

 

ANEXO II - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

Desejo candidatar-me a vaga permanente de Professor (a) de Português 

 

Nome completo: 
 

 

Data e local de 

nascimento: 

 

 

Nacionalidade(s): 
 

 

Endereço 

residencial: 

 

 

Telefone(s) para 

contato: 

 

 

E-mail: 
 

 

 

Declaro: 

1. Não ser titular de cargo efetivo da União, de algum Estado, do Distrito Federal ou de algum 

município brasileiro, incluindo suas autarquias e fundações, e de que não é servidor público 

inativo; 

2. Não ser parente até o segundo grau de servidor público lotado ou auxiliar local contratado na 

Missão Permanente do Brasil junto à ONU, no Consulado-Geral do Brasil em Nova York ou no 

Escritório Financeiro do Brasil em Nova York; 

3. Estar ciente de que o presente processo seletivo NÃO se configura concurso público e que o 

emprego a que estou concorrendo NÃO se confunde com cargo, emprego ou função pública 

regidos pelo Direito brasileiro; 

4. Estar ciente de que, caso seja aprovado(a) no processo seletivo, a minha admissão estará 

condicionada à apresentação dos documentos requeridos no item 6.2 do Edital n° 1/2024, cujos 

custos estarão a meu cargo; 

5. Estar de acordo com as condições estabelecidas pelo Edital n° 1/2024, do Processo Seletivo 

01/2024, que li e aceito. 

 

Data:___/___/______    Assinatura: _______________________________________________ 

 

A documentação relacionada no item 6.2 do Edital nº 1/2024 deverá ser encaminhada até as 23h59 

do dia 24 de março para o e-mail educacional.novayork@itamaraty.gov.br, indicando no campo 

“ASSUNTO” o texto “Processo Seletivo para Assistente Técnico – NOME DO(A) 

CANDIDATO(A)”. 

 
Serão consideradas a data e hora de recebimento da documentação pelo Consulado-Geral do Brasil 

em Nova York, e não a data e hora de envio pelo(a) candidato(a). A documentação encaminhada 

depois do prazo ou de forma incompleta será desconsiderada. Somente serão considerados aptos os 

candidatos que apresentarem toda a documentação solicitada no item 6.2 do Edital nº 01/2024.  


